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RGF -  Anexo 1  (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Despesas Com Pessoal

Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas
Total (Últimos 

12 meses)

(a)

Inscritas em 

Restos a pagar 

não processados

(b)
01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

Despesa Bruta Com Pessoal (I)  132.766,33  151.678,94  165.316,50  170.603,46  173.796,32  208.002,45  190.468,86  172.945,62  174.264,37  175.000,60  175.977,18  360.845,78  0,00 2.251.666,41

  Pessoal Ativo  132.766,33  151.678,94  165.316,50  170.603,46  173.796,32  208.002,45  190.468,86  172.945,62  174.264,37  175.000,60  175.977,18  360.845,78  0,00 2.251.666,41

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  132.766,33  134.419,33  147.842,00  151.384,00  154.116,40  187.967,33  170.448,51  153.251,38  154.420,00  154.926,00  155.836,80  295.382,46  0,00 1.992.760,54

    Obrigações Patronais  0,00  17.259,61  17.474,50  19.219,46  19.679,92  20.035,12  20.020,35  19.694,24  19.844,37  20.074,60  20.140,38  65.463,32  0,00 258.905,87

  Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 

forma indireta (§1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Despesas Não Computadas ( §1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  590,33  0,00  1.867,38  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.457,71

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  590,33  0,00  1.867,38  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.457,71

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, 

art. 198, §11)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar 

de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)³

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Despesa Líquida com Pessoal (III) = (I-II)  132.766,33  151.678,94  165.316,50  170.603,46  173.796,32  207.412,12  190.468,86  171.078,24  174.264,37  175.000,60  175.977,18  360.845,78  0,00 2.249.208,70

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor
% Sobre a RCL 

Ajustada
Receita Corrente Líquida - RCL (IV)  179.959.347,35  0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  2.913.636,00  0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)  3.288.101,00  0,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)  2.031.084,00  0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00  0,00

= Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal (V)  171.726.526,35  0,00

Despesa Total com Pessoal - DTP (VI) = (IIIa + IIIb)  2.249.208,70  1,31

Limite Máximo (VII) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)  10.303.591,58  6,00

Limite Prudencial (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  9.788.412,00  5,70

Limite de Alerta (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do parágrafo 1º do art. 59 da LRF)  9.273.232,42  5,40

1 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre/primeiro semestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
2 - No mapeamento para geração automática no Siconfi, a regra estipulada foi a dedução das despesas com DEA - Despesas de Exercício Anterior, somente no último quadrimestre/semestre, não havendo, portanto, dedução nos 
dois primeiros quadrimestres/primeiro semestre. Assim, para fins de preenchimento do Siconfi, as despesas registradas no elemento 92 não será deduzida nos primeiros quadrimestres/semestre e será considerada 
integralmente no 3º quadrimestre/2º semestre do exercício de referência.
3 - Considerar nesta célula o valor de 80% da ND: 31.XX.XX-00 + ND: 33.XX.34-00 + ND: 33.90.91-34 + ND: 33.90.92-34; da FR 605.
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